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Resolução 33/2015

 Regulamenta o processo de acompanhamento pedagógico e cancelamento de matrícula e 

vínculo com a UFSM.

 Visa padronizar os procedimentos em todos os cursos. 

 Destaca-se:

 At. 3º - Os ingressantes nos Cursos de Graduação serão cientificados dos prazos da integralização

curricular, de forma inequívoca, bem como da orientação acerca do Plano de Acompanhamento

Pedagógico por parte da Coordenação do Curso.

Parágrafo único. A informação será prestada através de TERMO DE CONHECIMENTO onde deverá

constar, especialmente:

a) identificação da normativa da UFSM relativa ao acompanhamento pedagógico e ao cancelamento de
vínculo e matrícula;

b) prazo de integralização do respectivo curso; e

c) observação de que o não cumprimento dos prazos implicará em cancelamento de matrícula e vinculo
com a Universidade.



Como identificar no SIE os acadêmicos que já excederam o 
prazo na Instituição? 

 A Coordenação de Curso poderá solicitar ao CPD liberação do Aplicativo “1.1.5.20.26 Semestres cursados,

trancados e prazo para jubilamento por depto”;

 Destaca-se que os trancamentos não contabilizam no prazo de integralização e já são desconsiderados pelo

sistema na contagem do prazo para conclusão do curso.

Acesse o Aplicativo:



 Selecione o Curso, ano, semestre corrente, Aluno Regular, Prazo para jubilamento.



 Ao visualizar a listagem aparecerão os acadêmicos que já excederam o prazo, os 

que estão no último semestre regular (00) e assim por diante.



Fluxograma Resolução 33/2015



◦ Em vista disso, solicita-se que a coordenação do curso NÃO abra 

o processo de acadêmicos com trancamento total.

Prazo começa a 

contabilizar na 

abertura do processo 

independente de estar 

em trancamento



Acompanhamento dos estudantes

 Precisa de atendimento por psicólogo, psicopedagogo ou educador especial:

atendimento na CAED

 Não precisa de atendimento especializado:

UAP



Acompanhamento UAP

 Acompanhamento dos estudantes conforme Plano de Acompanhamento

Pedagógico desenvolvido pela CAED;

 Envio de relatório à CAED, ao final de cada semestre, com dados dos

estudantes acompanhados:

frequência nos acompanhamentos agendados,

 aproveitamento nas disciplinas cursadas,

comprometimento frente ao Plano proposto.



CONTATO CAED

 Prédio 67, sala 1116

 caed@ufsm.br

 3220 9622

(55) 91828860


